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TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 02 AO Edital PROP/UESPI Nº 025/2024 

 
 
 

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos do subitem 2.3 do Edital PROP Nº 025/2024. 
 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.508/2018, Decreto Federal nº 
3.298/1999, Decreto Federal nº 5.296/200, Lei Federal nº 12.764 e Lei Federal 
nº 14.126, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Inserir o subitem 5.6 com a seguinte redação: 
 
 5.6 Na ausência de candidato aprovado para vaga de pessoa com deficiência 
(PCD), o próximo candidato da ampla concorrência deve ser nomeado. 
 
 
Art. 2º Retificar e disponibilizar para download a Tabela de Pontuação para 
Análise Curricular, que passa a ter a seguinte configuração: 
 
 

ANEXO II 
Tabela de Pontos Geral  

PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE CURRICULAR 
 

COMPONENTES DE CURRICULUM VITAE 

VALORAÇÃO DE COMPONENTES 
CURRICULARES 
Pontos por 
componente 
curricular 

Pontos a serem 
atribuídos 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA   

1.1 Doutorado 50  
1.1.1 Conclusão de créditos de Doutorado 20  
1.2 Mestrado 30  
1.3 Especialização c/ Título de Especialista 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira 
(AMB) 

15  

1.4 Residência médica a partir de 2 anos, com 
área de concentração 

15  

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS 130  
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PONTOS PARA ANÁLISE CURRICULAR (ÚLTIMOS 05 ANOS, A CONTAR DA DATA 
DESTE EDITAL) 
 

COMPONENTES DE CURRICULUM VITAE 

VALORAÇÃO DE COMPONENTES 
CURRICULARES 
Pontos por 
componente 
curricular 

Pontos a serem 
atribuídos 

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA / TÉCNICA/CULTURAL E/OU ARTÍSTICA 
(ÚLTIMOS 5 ANOS) 

2.1 Publicação     
2.1.1 Livro técnico-didático-científico/capítulo de 
livro 

    

1. autoria individual 10  

2. co-autoria 6,0  

3. coordenação/organização 3,0  

2.1.2 De artigo técnico-didático-científico em 
revista ou outro periódico especializado de 
circulação nacional ou estrangeira (indexada) 

   

1. autoria individual 5,0  

2. co-autoria 3,0  

2.1.3 De artigo técnico-didático´-científico em 
revistas ou outro periódico especializado de 
circulação nacional ou estrangeira (não-
indexada) 

   

3. autoria individual 2,5  

4. co-autoria 1,5  

2.2 Apresentação de trabalhos produzidos 
individual ou coletivamente em reuniões 
científicas ou acadêmicas, congresso, 
seminários, simpósios ou em eventos similares 
em âmbito Regional/Nacional 

1,0  

2.3 Apresentação de trabalhos produzidos 
individual ou coletivamente em reuniões 
científicas ou acadêmicas, congresso, 
seminários, simpósios ou em eventos similares 
em âmbito Internacional 

2,0  

2.4 Registro de patentes ou licenças relativas a 
trabalhos, produtos ou aparelhos resultantes de 
invenção e/ou desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento tecnológico 

10,0  

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS 44,0  
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PONTOS PARA ANÁLISE CURRICULAR 
 
 

COMPONENTES DE CURRICULUM VITAE 

VALORAÇÃO DE 
COMPONENTES 
CURRICULARES 
Pontos por 
componente 
curricular 

Pontos a 
serem 
atribuídos 

3. ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL   

3. Em cursos     

3.1.1 Com carga horária inferior a 360 horas e 
superior a 180 horas com aproveitamento 
comprovado 

6,0  

3.2 Participação em eventos científicos (ÚLTIMOS 
05 ANOS) na condição de:    

3.2.1. Coordenador geral 2,0  
3.2.2 Integrante de comissão organizadora 1,0  
3.2.3 Mediador/Palestrante 1,0  
3.2.4 Debatedor 1,0  
3.3 Realização de estágios profissionais de no 
mínimo 120 dias 

6,0  

3.4 Título de especialista conferido por 
sociedades, associações ou ordens profissionais 
de caráter oficial e de abrangência nacional 

6,0  

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS 23,0  
 
PONTOS PARA ANÁLISE CURRICULAR 

  
  
COMPONENTES DE CURRICULUM VITAE 

VALORAÇÃO DE COMPONENTES 
CURRICULARES 
ÁREA DO CONCURSO 
Pontos por 
componente 
curricular 

Pontos a serem 
atribuídos 

4. EXPERIÊNCIA DIDÁTICO-PEDAGÓGICA E/OU TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
(instituições públicas ou privadas) 

4.1 Como profissional     
4.1.1 exercício do magistério superior (por 
período letivo) 

3,0  

4.1.2 exercício de cargo de direção 
assessoramento e/ou coordenação em IES 

2,0  

4.1.3 exercício de cargo técnico (por ano) 1,0  
4.1.4 prestação de serviços no nível de 
coordenação, assessoramento ou consultoria 
técnica a curso 

1,0  

4.1.5 Supervisão de Programa de residência 
médica ( por ano de atividade) 

2,0  

4.1.6   Preceptoria de residência médica 1,0  
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4.1.7 Coordenação de projeto de pesquisa 
científica (por atividade) 

1,0  

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS 11,0  
 
PONTOS PARA ANÁLISE CURRICULAR 

COMPONENTES DE CURRICULUM VITAE 

VALORAÇÃO DE 
COMPONENTES 
CURRICULARES 
ÁREA DO CONCURSO 
Pontos por 
componente 
curricular 

Pontos a 
serem 
atribuídos 

5.1 Participação     
5.1.1 Em Banca Examinadora     

1. De concurso público para Magistério 
Superior 3,0  

2. De defesa do trabalho de concludentes de 
especialização/Residência 
Médica                   (Monografia/TCC) 

1,0  

3. De defesa de Trabalho de Conclusão do 
Curso de Graduação (TCC) 1,0  

4. De defesa de banca de mestrado / 
doutorado 5,0  

5.1.2 Em Conselhos editoriais de revistas 1,0  
TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS 11,0  
Na conversão, em notas, dos pontos obtidos pelo candidato na avaliação dos títulos, 
deverá ser utilizada as fórmulas: 
NT = (TP) x 10 / (PMX) 
NT= Nota do candidato na prova de títulos 
TP = Total de pontos obtidos pelo candidato na prova de títulos 
PMX= total de pontos máximos obtidos na prova de títulos por algum dos candidatos. 
 
 
Art. 3º Os demais dispositivos do Edital permanecem inalterados. 
 
 
 

Teresina (PI), 11 de setembro de 2024. 
 
 
 

Prof. Dr. Vinícius Alexandre da Silva Oliveira 
Presidente da Comissão de Seleção 

 
 

Prof. Dr. Rauirys Alencar de Oliveira 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 


